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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2017

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: PALCOPARANA

Gestor atual: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS

Gestor das Contas: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso I.pdf.p7s )

 - Relatório da Administração ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso II.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 -Inciso III.pdf.p7s )

 - Demonstrativo dos Resultados - DRE ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso IV.pdf.p7s )

 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa - DFC ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso V.pdf.p7s )

 - Dem. das Mutações do Patr. Líquido - DMPL ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VI.pdf.p7s )

 - Demonstrativo do Valor Adicionado - DVA ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VII.pdf.p7s )

 - Notas Explicativas ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VIII.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso IX.pdf.p7s )

 - Parecer do Controle Interno ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso X.pdf.p7s )

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XI.pdf.p7s )

 - Publicação de Demonstrações Contábeis ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XII.pdf.p7s )

 - Parecer de Auditores Independentes ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XIII.pdf.p7s )

 - Parecer do Conselho ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XIV.pdf.p7s )

 - Balancete sem encerramento ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XV.pdf.p7s )

 - Declaração de Bens ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso XVI.pdf.p7s )

 - Plano Anual de Ação Estratégica ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 - Relatório de Execução ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 - Relatório de Avaliação ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: PALCOPARANA, CNPJ 25.298.788/0001-95, através do(a) Representante Legal NICOLE

BARAO RAFFS DE MEDEIROS, CPF 020.621.669-66

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



 

 
Curitiba, 17 de abril de 2018 16:47:04

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 2



2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 254950/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 254950/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2017

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: PALCOPARANA

Gestor atual: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS

Gestor das Contas: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso I.pdf.p7s )

 - Relatório da Administração ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso II.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 -Inciso III.pdf.p7s )

 - Demonstrativo dos Resultados - DRE ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso IV.pdf.p7s )

 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa - DFC ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso V.pdf.p7s )

 - Dem. das Mutações do Patr. Líquido - DMPL ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VI.pdf.p7s )

 - Demonstrativo do Valor Adicionado - DVA ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VII.pdf.p7s )

 - Notas Explicativas ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso VIII.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso IX.pdf.p7s )

 - Parecer do Controle Interno ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso X.pdf.p7s )

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XI.pdf.p7s )

 - Publicação de Demonstrações Contábeis ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XII.pdf.p7s )

 - Parecer de Auditores Independentes ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XIII.pdf.p7s )

 - Parecer do Conselho ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XIV.pdf.p7s )

 - Balancete sem encerramento ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 Inciso XV.pdf.p7s )

 - Declaração de Bens ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137 inciso XVI.pdf.p7s )

 - Plano Anual de Ação Estratégica ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 - Relatório de Execução ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 - Relatório de Avaliação ( INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137  PARAGRAFO UNICO.pdf.p7s )

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



PETICIONÁRIO: PALCOPARANA, CNPJ 25.298.788/0001-95, através do(a) Representante Legal NICOLE

BARAO RAFFS DE MEDEIROS, CPF 020.621.669-66

 

 
Curitiba, 17 de abril de 2018 16:47:04

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 2



3. 003 - Formulário de Dados







4. 004 - Relatório da Administração









































5. 005 - Balanço Patrimonial



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO III 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

  

 





   



6. 006 - Demonstrativo dos Resultados - DRE



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO IV 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO 

EXERCÍCIO – DRE  

  

 





  

 

  

 



7. 007 - Demonstrativo do Fluxo de Caixa - DFC



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO V 

 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

 

 

  

 



 

 

 



8. 008 - Dem. das Mutações do Patr. Líquido - DMPL



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO VI 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO 

PATRIMONIO LÍQUIDO -DMPL 

 

 

  

 



   

 

 

 



9. 009 - Demonstrativo do Valor Adicionado - DVA



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO VII 

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR ADICIONADO – 

DVA, PARA AS COMPANHIAS DE CAPITAL 

ABERTO 

 

 

  

Não se aplica, pois o Palcoparaná  um Serviço Social Autônomo , cuja natureza trata-se de uma 

pessoa jurídica de direito privado, na modalidade de serviço social autônomo, sem fins 

lucrativos e de interesse coletivo, e não uma companhia de capital aberto.  

 

 



10. 010 - Notas Explicativas



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO VIII 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

 

  

 

  

 











  

 

 



 A Gestora responde pelas informações que não tem natureza contábil, vez que são técnicas, 

de responsabilidade de profissional habilitado para tanto, conforme normas impostas pelo 

Conselho Regional de Contabilidade.  

 

 



11. 011 - Relatório do Controle Interno



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO IX 

 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

 

 

  

Tendo em vista que o Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ tem suas atividades de 

implantação iniciadas em 01 de dezembro de 2016, e por termos no quadro funcional apenas 

três diretores, não foi designado auditor interno para o exercício de 2017.  

  

 

 

 



12. 012 - Parecer do Controle Interno



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO X 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

  

Tendo em vista que o Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ tem suas atividades de 

implantação iniciadas em 01 de dezembro de 2016, e por termos no quadro funcional apenas 

três diretores, não foi designado auditor interno para o exercício de 2017.   

 

 

 



13. 013 - Relatório da Controladoria Geral do Estado



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO XI 

 

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO 

  

 

Tendo em vista que o Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ tem suas atividades de 

implantação iniciadas em 01 de dezembro de 2016, e teve sua fase de implantação ocorrendo 

no exercício de 2017, com o quadro funcional diminuto e atendendo as demandas para 

implantação, não houve relatório da Controladoria geral do Estado para o exercício de 2017.   

 

 

 



14. 014 - Publicação de Demonstrações Contábeis



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO XII 

 

PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  

  

 

  

 

 



 

 



15. 015 - Parecer de Auditores Independentes



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO XIII 

 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

  

 

Tendo em vista que o Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ tem suas atividades de 

implantação iniciadas em 01 de dezembro de 2016, e por termos no quadro funcional apenas 

três diretores, não foi licitado o serviço de auditores independentes para o exercício de 2017. 

  

 

 

 



16. 016 - Parecer do Conselho



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO XIV 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL  

  

 

  

 

 



 

 



17. 017 - Balancete sem encerramento



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2017 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

INCISO XV 

 

BALANCETE DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017 

  

 











 

 

 



18. 018 - Declaração de Bens







19. 019 - Plano Anual de Ação Estratégica



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2018 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

PARAGRAFO UNICO 

 

AS DETERMINAÇÕES DESTE PARAGRAFO 

ESTÃO CONTIDAS EM FOLHAS DESTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, NO INCISO II, DO 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
 

 

 



20. 020 - Relatório de Execução



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2018 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

PARAGRAFO UNICO 

 

AS DETERMINAÇÕES DESTE PARAGRAFO 

ESTÃO CONTIDAS EM FOLHAS DESTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, NO INCISO II, DO 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
 

 

 



21. 021 - Relatório de Avaliação



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 137/2018 – TCE-

PR 

 

ART 11. 

 

PARAGRAFO UNICO 

 

AS DETERMINAÇÕES DESTE PARAGRAFO 

ESTÃO CONTIDAS EM FOLHAS DESTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, NO INCISO II, DO 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
 

 

 



22. 022 - Termo de Distribuição



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NWBP.X1JG.3ILM.YMEQ.I

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1096/2018

 

 

Processo Nº: 254950/18 

Data e hora da distribuição: 17/04/2018 16:49:53 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: PALCOPARANA

                                                                                                      

Interessado: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 

Exercício: 2017 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos:  

 

 

 



23. 023 - Relatório de Fiscalização 2017.
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1 APRESENTAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no inciso I do §3º do art. 153 da Lei 

Complementar nº 113/20051 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas – LOTC) e no inciso V 

do art. 157 do Regimento Interno2 (RI) deste Tribunal, esta Inspetoria de Controle 

apresenta o Relatório Anual de Fiscalização referente ao exercício financeiro de 2017, 

sobre os fatos ocorridos e os atos de gestão praticados no âmbito da PALCOPARANÁ, 

elaborado de acordo com as normas regimentais e a Instrução Normativa nº 64/2011-TC3. 

Cumpre lembrar que, nos termos do artigo supracitado, também compete às 

Inspetorias:  

 
I - Exercer a fiscalização contábil, financeira, operacional, patrimonial e de gestão 
dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, economicidade, 
eficiência e eficácia, nos exercícios para os quais for designada; (Redação dada 
pela Resolução n° 24/2010) 
II - Elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano 
Anual de Fiscalização do Tribunal; 
III - Realizar levantamentos, acompanhamentos, auditorias, inspeções e 
monitoramentos dentro de sua área de atuação; 
IV - Propor e instruir comunicação de irregularidade, de atos e contratos da 
administração, sugerindo as medidas administrativas e legais cabíveis, quando 
verificar falta de prestação de contas, desvio de bens, atos ilegais, desatendimento 
a determinações da Inspetoria e outras irregularidades que resultem prejuízos para 

                                                      
1 Art. 153. Ao Corpo Instrutivo é atribuído o exercício das atividades operacionais necessárias ao 
desempenho da função institucional do Tribunal de Contas, na forma do estabelecido no Regimento Interno. 
[...] 
§ 3° Como ficar estabelecido em Regimento Interno, poderá a fiscalização estadual ser descentralizada por 
Inspetorias, Superintendidas por Conselheiros, ficando estabelecido na organização interna 
obrigatoriamente:  
I – Meios de divulgação, na publicação oficial do Tribunal de Contas e por meio eletrônico, dos relatórios 
quadrimestrais ou outro que venha substituir os atuais, elaborados pelas respectivas Inspetorias de Controle 
Externo; 
[...] 
2 Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
V - Emitir e encaminhar à Coordenadoria de Fiscalização Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada 
pela Resolução n° 58/2016) 
3 Fixa os prazos para entrega dos Relatórios Semestrais e das propostas de Comunicações de 
Irregularidades pelas Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal, em atendimento aos §§ 3º e 5º, do art. 
157 do Regimento Interno e dá outras providências. 
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a Fazenda Pública Estadual ou retardamento às medidas de ressarcimento ao 
erário, na forma do art. 262; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
V - Emitir e encaminhar à Coordenadoria de Fiscalização Estadual os relatórios 
anuais de fiscalização, que deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
VI - Informar e instruir todos os processos que lhes sejam encaminhados por 
determinação do Tribunal, do Presidente, do Corregedor-Geral e dos Relatores; 
(Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
VII - Requisitar os documentos e informações para o exercício de sua função 
fiscalizadora, bem como solicitar informações perante as unidades do Tribunal; 
(Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
VIII - (Revogado pela Resolução n° 58/2016) 
IX - Comunicar ao Presidente sempre que verificar irregularidade em despesa ou 
ato cuja fiscalização não seja de sua atribuição; (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
X - Conceder prazo para que irregularidades encontradas sejam sanadas ou 
justificadas convincentemente; 
XI - Adotar critérios padronizados de fiscalização; 
XII - Dar atendimento ao § 3°, do art. 153, da Lei Complementar n° 113/2005. 
(Incluído pela Resolução n° 2/2006) 
XIII - instruir e informar processos e requerimentos sobre assuntos pertinentes à 
sua área de atuação. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
§ 2º A fiscalização das receitas e das despesas realizadas e dos contratos ou 
instrumentos congêneres, celebrados por entidades estaduais, serão exercidas 
pelas respectivas Inspetorias. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
§ 5º As comunicações de irregularidades, nos termos do inciso IV, relativo ao 
período fiscalizado, deverão ser propostas pelas Inspetorias, observando-se os 
prazos previstos em Instrução Normativa. (Redação dada pela Resolução n° 
58/2016) 
§ 6º Quando da análise do contraditório, em sede de prestação de contas anuais, 
caberá exclusivamente às Inspetorias a manifestação sobre os seus 
apontamentos. (Incluído pela Resolução n° 58/2016) 

 

Neste contexto, o presente Relatório tem como objetivo apresentar o resultado 

dos trabalhos desenvolvidos pela 6ª Inspetoria de Controle Externo (6ª ICE) ao longo do 

ano, de acordo com a legislação aplicável e as diretrizes definidas internamente. 
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2 INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
2.1 IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
 
Jurisdicionado Palcoparaná 

CNPJ 25.298.788/0001-95 

Natureza Jurídica Serviço Social Autônomo 

Ordenador de Despesas Nicole Barão Raffs de Medeiros 

Responsável Técnico/ nº CRC Andreisi Luizi Erthal  de 01/12/2016 a 31/05/2017 

 Claudecir José Munhoz - CRCPR-036776/O-0 de 01/06/2017 a 
31/05/2018 

Corpo Diretivo Nicole Barão Raffs de Medeiros – Diretor-Presidente 

Gehad Ismail Hajar – Diretor Artístico 

Nicole Lemanczyk – Diretora Administrativa 

 
2.2  CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO JURISDICIONADO 
 
2.2.1 Objetivos do Palcoparaná 
 

Conforme definido no seu regulamento, aprovado pelo Decreto no 2.427/2015, o 

Palcoparaná tem por objetivo promover o desenvolvimento e aperfeiçoamento das 

expressões artísticas e culturais, competindo-lhes especialmente:  

I - Produzir espetáculos e concertos, de forma a colaborar na tarefa de 

desenvolvimento cultural da comunidade paranaense; 

II - Contribuir para a eficiente aplicação dos recursos públicos na área de 

desenvolvimento cultural, promovendo, para tanto, o suprimento e aperfeiçoamento dos 

recursos humanos técnicos artísticos necessários para a realização de espetáculos, 

concertos e projetos culturais; 

III - Dar oportunidade ao constante aprimoramento dos profissionais que atuam 

nas artes cênicas e na música; 

IV - Incentivar a participação da comunidade nas produções artísticas, dando 

condições ao desenvolvimento da capacidade criativa de seus membros; 
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V - Contratar bens e serviços para a execução das atividades especificadas no 

Contrato de Gestão; 

VI - Administrar os bens móveis e imóveis da instituição; 

VII - Desempenhar outras atividades, administrativas ou artísticas, compatíveis 

com a sua finalidade. 

2.2.2 Histórico 

O Palcoparaná criado pela Lei no 18.831/2014, como um Serviço Social 

Autônomo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse público, 

goza de autonomia administrativa e financeira e vincula-se, por cooperação, ao Centro 

Cultural Teatro Guaíra e tem por missão institucional a promoção e o desenvolvimento da 

cultura do Estado do Paraná, através do fomento das atividades dirigidas à produção de 

espetáculos e concertos e à prestação de serviços relacionados às expressões artísticas e 

culturais.  

A relação de cooperação entre o Governo do Estado do Paraná, com 

interveniência do Centro Cultural Teatro Guaíra, e o Palcoparaná, é regulamentada por 

meio do Contrato de Gestão assinado em 5 de dezembro de 2016, conforme autoriza o 

art. 15 da Lei no 18.831/2014. 

Apesar de ter sido criado no ano de 2014, somente em dezembro de 2016, com 

a instituição da Diretoria Executiva e a assinatura do Contrato de Gestão, deu-se início às 

atividades. 

No exercício de 2017, os esforços foram para implantar a estrutura jurídica, 

sendo elaboradas as propostas do regimento interno, plano de cargos e salários e 

regulamento de compras. Também, foi realizado teste seletivo simplificado para a 

contratação de bailarinos e músicos, cujas primeiras contratações se deram em agosto e 

novembro de 2017, respectivamente. 
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2.3 LEGISLAÇÕES PERTINENTES 
 

No contexto deste trabalho, aplicam-se as disposições das Constituições 

Federal e Estadual, o Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná (Lei no 6174/1970), além 

das legislações e documentos abaixo relacionados: 

 
Legislação/Documento Descrição 

Lei 8.381/2014 Institui o Serviço Social Autônomo Palcoparaná 
Decreto 2.427/2015 Homologa o Estatuto do Serviço Social Autônomo Palcoparaná 

Contrato de Gestão Contrato de gestão celebrado 05/12/2016 entre Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio do Centro Cultural Teatro Guaíra, e o Serviço 
Social Autônomo Palcoparaná 

Regimento Interno Projeto de Regimento Interno 

Regulamentos 
Regulamento simplificado de compras e contratação de serviços 
Regulamento de concessão de diárias e procedimentos de reembolso 
de despesas 

 
 
2.4  ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

A estrutura organizacional do Palcoparaná, definida no art. 7º do Estatuto 

instituído pelo Decreto 2.427, de 21 de setembro de 2015, é composta pelo Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.  

O Conselho de Administração é o órgão colegiado superior, de caráter 

normativo, deliberativo, consultivo e de controle, composto por 5 (cinco) membros, não 

remunerados, nomeados pelo Governador de Estado, com representantes da Secretaria 

de Estado da Cultura, Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral, um representante da classe artística, membro da 

Orquestra Sinfônica do Paraná ou do balé do Teatro Guaíra, além do Presidente do 

CCTG. 

O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização e controle interno, 

composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes, não remunerados, 

sendo indicados um titular e um suplente respectivamente pelo Governador de Estado, 

pelo Conselho de Administração e pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
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A Diretoria Executiva é o órgão executivo superior da entidade, constituída pelo 

Diretor-Presidente, Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Artístico e de Produção, 

indicados pelo Conselho de Administração e nomeados pelo Governador de Estado.  

 
2.5 ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Os dispêndios realizados pelo Palcoparaná foram suportados pelos repasses 

do Governo do Estado do Paraná alocados no orçamento do Centro Cultural Teatro 

Guaíra no projeto/atividade: 5132.13392154.448 – Gerenciamento do Contrato de Gestão 

com Palcoparaná, vinculado ao programa finalístico de governo 15-Paraná tem Cultura, 

função 13-Cultura, subfunção 392 – Difusão Cultural. No orçamento do exercício de 2017, 

aprovado pela Lei nº 18.948, 22 de dezembro de 2016, foi provisionado o valor total de R$ 

6.839.118,00, sendo repassado o valor de R$ 5.267.000,00. 

 

3 PRINCIPAIS ÁREAS FISCALIZADAS 

3.1 CONTROLE INTERNO 

A avaliação do controle interno objetiva verificar as atividades das unidades 

administrativas e o conjunto de métodos e procedimentos adotados, cuja finalidade é 

proteger e salvaguardar seus ativos, assegurar o grau de confiabilidade das informações e 

promover a eficiência, economicidade e eficácia operacionais. Tal avaliação é 

concretizada através da implementação de testes de observação.  

Vale mencionar que o exercício de 2017 foi o primeiro ano de atividade efetiva 

do Palcoparaná, mas ainda carece de estrutura operacional adequada, funcionários 

administrativos, aprovação das normatizações, assim como a implementação de 

rotinas/sistema de controle interno. 

Deste modo, recomenda-se ao Palcoparaná que na estruturação operacional da 

entidade não deixe de definir um sistema de controle interno, para que seja possível 

salvaguardar seus ativos, verificar a adequação e confiabilidade de seus dados contábeis, 
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promover a eficiência operacional e estimular o respeito e obediência às políticas 

administrativas fixadas pela gestão. 

 
3.2 ÁREA ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA 
 
3.2.1 Exame das despesas 

A tabela a seguir demonstra o resumo da execução da despesa para o 

exercício de 2017: 

Tabela 1 – Despesas apropriadas ao resultado do exercício – 2017 

Descrição Valor Total 

R$ 

Recursos Humanos  1.688.025,59 

Utilidades e Serviços  5.372,95 

Despesas Gerais 203.982,94 

Serviços Prestados por Terceiros Pessoa Física 40.798,38 

Serviços Prestados por Terceiros Pessoa Jurídica 79.566,65 

Tributos e Contribuições 2.097,63 

Total 2.019.844,14 
Fonte: Demonstrações Contábeis exercício de 2017 

Para análise da execução das despesas, foram selecionados os pagamentos 

totais por fornecedor, no montante de R$196.382,85, representando 59% do volume 

realizado no período (R$ 331.818,55), desconsiderando o total gasto com recursos 

humanos (R$ 1.688.025,59). 

Ao longo da fiscalização, todas as deficiências detectadas foram reportadas à 

entidade, que imediatamente adotou medidas para saná-las. 

 
3.3 ÁREA PATRIMONIAL 
 

Não foi adquirido nenhum bem móvel ou imóvel no exercício de 2017. 
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3.4 ÁREA DE PESSOAL 
  
3.4.1 Quadro de servidores  
 

O quadro de pessoal do Palcoparaná é composto pelo corpo diretivo e 

servidores celetistas, conforme detalhado na tabela 2. 

 
Tabela 2 – Resumo do quadro pessoal, com movimentações – 2017 

Discriminação 

Vagas 
Ocupadas Movimentação 

Vagas 
Ocupadas 

no exercício 
anterior 

 

do período Total  
 

Entradas Saídas 

1. Pessoal Efetivo 0 51 2 49 

1.1. Estatutários Civis    0 

1.2. Estatutários Militares    0 

1.3 Celetistas 0 51 2 49 

2. Temporários 0 0 0 0 

2.1. Teste Seletivo     

2.2. CRES     

3. Cargos em Comissão 0 0 0 0 

3.1. Com efetivo do órgão     
3.2 Com efetivo de outros 
órgãos     
3.3. Com particulares/Sem 
vínculo     

4. Cargos em Disposição 0 0 0 0 

4.1. De outros órgãos     

4.2. Em outros órgãos     
5. Diretores de 
Empresas/Companhias 2 1 0 3 

6. Estagiários 0 0 0 0 

7. Terceirizados 0 0 0 0 

Total funcionários do órgão 
2 52 2 52 

1+2+3.2+3.3+4.1-4.2+5 
Fonte: Palcoparaná 

 
 

3.4.2 Movimentações de pessoal  

As movimentações de pessoal, no exercício de 2017, estão listadas nas tabelas 

seguintes: 
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Tabela 3 – Entradas de pessoal – 2017 

Mês Tipo ID Nome Cargo 
01/2017 Diretoria 1 GEHAD ISMAIL HAJAR DIRETOR 

ARTÍSTICO 
08/2017 CLT 

4 
RODRIGO CESAR CASTELO BRANCO 
REGO BARROS 

BAILARINO  

  5 MARCIO JOSE DO NASCIMENTO FILHO BAILARINO  
  6 JOAO VITOR ROSA BAILARINO  
  7 CARLOS EDUARDO DE MATOS BAILARINO  
  

8 
RODRIGO LEOPOLDO CAMPOS ALVES DA 
SILVA 

BAILARINO  

  9 REINALDO DOS SANTOS PEREIRA BAILARINO  
  10 RAPHAEL RIBEIRO DE NOVAIS BAILARINO  
  11 ANTONIO ADILSON CARVALHO JUNIOR BAILARINO  
  12 JOAO LUIZ BICALHO DE OLIVEIRA BAILARINO  
  13 LEANDRO AUGUSTO PETERSEN VIEIRA BAILARINO  
  14 RENE SATO SIMOES BAILARINO  
  15 CLARISSA PIMENTEL CAPPELLARI BAILARINA 
  16 MARINA CERVO MARCELINO TEIXEIRA BAILARINA  
  17 GLÓRIA CANDEMIL PEREIRA BAILARINA  
  18 MALKI SANAE TAKESHITA HORA PINSAG BAILARINA  
  19 LUANA NERY DE SOUSA BAILARINA  
  20 CLAUDIA LOPES SIBILLE BAILARINA  
  21 KARIN RIBEIRO CHAVES BAILARINA  
  22 MARCELA DE PINHO CUNHA BAILARINA  
  23 DAYANA DE BRITO OLIVEIRA BASTOS BAILARINA  
  24 RUBENS JACKSON VITAL FERREIRA BAILARINA  
  25 BETINA MOLLI D AGNOLUZZO BAILARINA  
  26 PAULA DE OLIVEIRA E SOUSA BAILARINA  
11/2017 CLT 27 FABIO JARDIM MÚSICO 
  28 GUSTAVO FILIPPE DE SOUZA MÚSICO 
  29 MARCOS VINICIUS FORATO VICENSSUTO MÚSICO 
  30 JOÃO VITOR DA SILVA JUNIOR MÚSICO 
  31 DAVID SOUZA DOS SANTOS MÚSICO 
  32 BRUNO ROGERIO DE OLIVEIRA MÚSICO 
  33 AUGUSTO RODRIGUES DE ANDRADE MÚSICO 
  34 ANDRE VIEIRA ROCHA MÚSICO 
  35 JONATAS RAFAEL DA COSTA MÚSICO 
  36 ANDRE DE SOUZA PINTO MÚSICO 
  37 JAIRO WILKENS DA COSTA SOUSA MÚSICO 
  38 SANDRA VIEIRA RIBEIRO MÚSICO 
  39 TACIO CESAR VIEIRA MÚSICO 
  40 MARCIO FERREIRA RODRIGUES MÚSICO 
  41 VINICIUS HENRIQUE BATISTA MÚSICO 
  42 MARTINA LOHMANN WEINGAERTNER MÚSICO 
  43 MOISES NEVES DA SILVA MÚSICO 
  44 RICARDO MOLTER MÚSICO 
  45 DANIEL FERNANDES MENDES JUNIOR MÚSICO 
  46 ANDERSON ANCELMO DOS SANTOS MÚSICO 
  47 JOÃO ALEXANDRE STEIN MÚSICO 
  48 FERNANDA BOAVENTURA PEREIRA MÚSICO 
  49 ANGELO MARTINS DA SILVA MÚSICO 
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  50 ALINE PASCUTTI FERREIRA DE OLIVEIRA MÚSICO 
  51 RAUL ANDUEZA BLANCO MÚSICO 
  52 CARLOS EDUARDO BATISTA TAVARES MÚSICO 
  53 CAIK RODRIGUES DA SILVA MÚSICO 
  54 LEONARDO GOROSITO MÚSICO 
Fonte: Palcoparaná  

 
Tabela 4 – Saídas de pessoal  – 2017 

Mês Tipo ID Nome Cargo Motivo 
12/2017 CLT 22 MARCELA DE PINHO 

CUNHA 
BAILARINA Rescisão contratual a 

pedido 
 CLT 24 RUBENS JACKSON 

VITAL FERREIRA 
BAILARINO Dispensada sem justa 

causa 
Fonte: Palcoparaná 

 
3.4.3 Folha de pagamento 

Os valores das folhas de pagamentos, de janeiro a dezembro de 2017, estão 

discriminados na tabela 5. As variações verificadas estão compatíveis com as 

movimentações. 

 
Tabela 5 – Valores das folhas de pagamento -  2017 

Mês 
 

Diretores 
R$ 

 

Efetivos 
Celetistas 

R$ 

Total 
R$ 

Janeiro  21.000,00  -  21.000,00  
Fevereiro 21.000,00  - 21.000,00  

Março 29.000,00  - 29.000,00  
Abril  29.000,00  -  29.000,00  
Maio 29.000,00  - 29.000,00  

Junho  29.000,00  -  29.000,00  

Julho  29.000,00  13.733,33  42.733,33  

Agosto 29.000,00   70.580,71   99.580,71  

Setembro  29.000,00   116.000,00   145.000,00  
Outubro 29.000,00  91.741,82   120.741,82  
Novembro 29.000,00  231.261,14   260.261,14  

Dezembro  30.870,93  246.002,25   276.873,18  

13º Salário  29.000,00  61.333,31   90.333,31  
Fonte: Palcoparaná 
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3.5  ÁREA LEGAL 

3.5.1 Análise de licitações e contratos 

Para análise, foram selecionados, por amostragem, os procedimentos de 

inexigibilidade e seus respectivos contratos, realizados no exercício de 2017, abaixo 

relacionados. 

Tabela 6 – Licitações e contratos analisados – 2017 
Modalidade No Empresas 

Vencedoras 
Valor 
Total 
R$ 

Objeto Contrato 

Inexigibilidade 

02 
Cristiana do Rocio 
Wosniak 

5.000,00 Contratação de Cristiana Wosniak 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

05 

 

03 
Contemporânea 
Produções Artísticas 
Ltda - ME 

5.000,00 Contratação de Suzana Maria Mafra 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017  

06 

 

04 
Luiz Fernando 
Bongiovanni Martins 

3.000,00 Contratação do coreógrafo - Luiz 
Fernando Bongiovanni Martins, 
para criar repertório da prova 
prática do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

07 

 

05 
Single Produções e 
Eventos Artísticos 
EIRELI - ME 

5.000,00 Contratação de Angela Nolf para 
atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

11 

 

06 Alexandre Ritter 

2.000,00 Contratação de Alexandre Ritter 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017  

14 

 

07 Cristino Siqueira Alves 

2.000,00 Contratação de Cristino Siqueira 
Alves para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

15 

 

08 Emerson Luiz de Biaggi 

 Contratação de Emerson Luiz de 
Biaggi para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

16 

 

09 Johannes Peitz 

5.890,50 Contratação de Johannes Peitz 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

17 

 
10 

Flavio Gabriel Parro da 
Silva 

2.000,00 Contratação de Flavio Gabriel Parro 
da Silva para atuar como 
membro/jurado da banca 

18 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

6ª Inspetoria de Controle Externo 

 
 

Relatório de Fiscalização – Exercício de 2017 – Palcoparaná   14
   

examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

 

11 
Alessandro 
Borgomanero 

4.000,00 Contratação de Alessandro 
Borgomanero para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

19 

 

12 
S.P. Bizetti Produções 
Culturais - ME 

3.000,00 Contratação de Antonio Lauro Del 
Claro para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

20 

 

13 
P.H.1 Cine Vídeo e 
Eventos Artíticos Ltda. 

 2.000,00 Contratação de Darrin Coleman 
Milling para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

21 

 

14 
Cassia Carrascoza 
Bomfim 

2.000,00 Contratação de Cassia Carrascoza 
Bomfim para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

22 

 

15 
Cassia Carrascoza 
Bomfim 

8.000,00 Contratação de José Milton Vieira 
Leite Filho para atuar como 
membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

23 

 

16 
Fernando Augusto de 
Almeida Hashimoto 

4.000,00 Contratação de Fernando Augusto 
de Almeida Hashimoto para atuar 
como membro/jurado da banca 
examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado 02/2017 

24 

 

17 Fabio Cury 

2.000,00 Contratação de Fabio Cury para 
atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

25 

 

18 
S.P. Bizetti Produções 
Culturais - ME 

4.000,00 Contratação de Luiz Carlos Garcia 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

26 

 

19 Joel Gisiger 

3.000,00 Contratação de Joel Gisiger para 
atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

27 

 

20 Nicolas Koeckert 

7.548,20 Contratação de Nicolas Koeckert 
para atuar como membro/jurado da 
banca examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2017 

28 

 

21 
M2A Produções 
Artísticas Ltda - ME 

12.000,00 Contratação do maestro Maestro 
Marcos Arantes Arakaki para atuar 
concerto Orquestra Sinfônica na 
cidade de Foz do Iguaçu 

32 

Fonte: Palcoparaná  
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Os procedimentos licitatórios/contratos analisados encontram-se regulares, de 

acordo com as normas vigentes e suas alterações: Lei Estadual nº 15.608/07, Lei Federal 

de Licitações nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 101/00.  

4 ACHADOS  

O "achado de fiscalização”, quando tratar de deficiência de controle interno ou 

erro formal, sem implicação em infração à ordem legal ou dano ao erário, pode ser 

convertido em recomendação para medidas saneadoras. Quando, entretanto, for 

decorrente de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, prática de 

qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, que resulte dano ao erário, estará 

consubstanciado em requerimento para fins de comunicação de irregularidade. 

Na fiscalização, referente ao exercício de 2017, não foram identificadas 

deficiências que mereçam ser elencadas neste relatório. 

Vale destacar que, ao longo da fiscalização, todas as falhas detectadas foram 

reportadas à entidade, que está adotando medidas para saná-las. Tais situações serão 

objeto de acompanhamento pela equipe. 

5 CONCLUSÃO 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, procedeu-se os trabalhos de fiscalização no Palcoparaná relativos às áreas de 

controle interno, contábil, financeira, orçamentária, pessoal, patrimonial e legal, referentes 

ao exercício de 2017, com base no escopo definido. 

Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, conclui-se pela 

regularidade das operações realizadas no período. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões se referem exclusivamente às 

amostras selecionadas, e não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo deste relatório, ou eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas 

por outros meios ou em eventos subsequentes. 
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6 DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
 
Objetivos e escopo da fiscalização 
 

A fiscalização da Inspetoria tem por objetivo o acompanhamento das operações 

dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos pela ICE. 

Salienta-se, entretanto, que a equipe não avalia as contas anuais, não fornece parecer 

sobre as demonstrações contábeis e não analisa transferências voluntárias, tendo em 

vista que tais atividades são atribuições de outras unidades do Tribunal de Contas.  

Os trabalhos se desenvolveram com base em amostras, não estatísticas, 

selecionadas a partir das informações de natureza contábil, financeira, operacional, 

patrimonial e legal disponibilizadas pelo jurisdicionado.  

O exame por amostragem tem por fundamento a racionalização dos trabalhos e 

as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, não tendo sido 

aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a generalizações. Consigne-se 

que as amostras encontram-se devidamente registradas nos papéis de trabalho da 6ª ICE.  

Metodologia aplicada 

A metodologia empregada neste trabalho seguiu as normas e princípios de 

auditoria aceitos no Brasil, mandamentos legais aplicáveis, princípios de contabilidade, 

normas regimentais, atos normativos desta Corte de Contas, bem como procedimentos de 

fiscalização adotados pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, entre as quais destacam-se:  

a) entrevistas com diretores; 

b) observação direta; 

c) revisão da legislação pertinente ao Serviço Social Autônomo; 

d) consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do Tribunal 

de Contas; 

e) verificação dos documentos que comprovam as despesas realizadas; 

f) observações acerca do sistema de controle interno; 
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g) verificação do cumprimento das leis e regulamentos pertinentes às 

operações efetuadas; 

h) análise dos processos licitatórios e contratos. 
 

Os critérios gerais utilizados para fundamentar a opinião da equipe foram os 

preceitos Constitucionais (Federal e Estadual), da Lei Estadual de Licitações nº 15.608/07, 

Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, as resoluções e normativos do Palcoparaná e 

outros dispositivos legais e infralegais relacionados.  

Por fim, cumpre esclarecer que os trabalhos desenvolvidos durante o exercício 

de 2017, ora apresentados, foram realizados sob a supervisão e orientação da então 

Coordenadora de Fiscalização, Ivana Maria Pierin Furiati, e do então Inspetor de Controle, 

Paulo José da Rocha. 

 

Curitiba, 30 de abril de 2018 

 

TATIANNA CRUZ BOVE IATAURO 
Analista de Controle 

 

 

ANA CAROLINA DA ROCHA 
Coordenadora de Fiscalização 

(Portaria nº 19/18, de 11/1/2018) 

 

 

REGINA CRISTINA BRAZ 
Inspetora de Controle 

(Portaria nº 816/17, de 11/12/2017) 



24. 024 - Instrução
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PROCESSO:   254950/18 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

ENTIDADE:    PALCOPARANA 

EXERCÍCIO:    2017 

INSTRUÇÃO N.º  249/2018 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS Presidente 01/01/17 31/12/17 

Prestação de Contas Estadual. Administração Indireta. 

Exercício de 2017. Primeiro Exame. Encaminhamento 

para abertura de prazo para contraditório.  

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS EM 31/12/2017.  

Entidade PALCOPARANA 

Vinculação CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA 

Natureza Jurídica SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

Diretor Presidente NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 

Diretor Financeiro NICOLE LEMA NCZYK 

Responsável Técnico CLAUDECIR JOSÉ MUNHOZ - CONTADOR – CRC/PR 036776/0-0 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Fiscalização Estadual o presente processo de Prestação 

de Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de 

gestão, tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem 

como nos relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste 

Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo 

e apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 17/04/2018, 

portanto dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal.  

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 137/2017, que define a documentação mínima que deve compor o 

processo de Prestação de Contas das Empresas Públicas, Sociedades de Economia 

Mista e Serviços Sociais Autônomos da Administração Indireta Estadual, pôde-se 

constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa, exceto em relação ao 

Relatório e Parecer do Controle Interno e Relatório da Controladoria Geral do Estado 

será tratado no Título 5 desta Instrução. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

  

 Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, não foram encaminhados, nos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das Contas à multa 

administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), conforme situação demonstrada a 

seguir:  

 Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 31/05/2017 25/05/2017 Dentro do Prazo 

2º 02/10/2017 21/11/2017 Fora do Prazo 

3º 02/04/2018 05/04/2018 Fora do Prazo 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9YVJ.3FJL.7POU.K669.1

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

4 

 

4 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A entidade está dispensada de publicar as Demonstrações Financeiras, 

conforme art. 294 da Lei 6.404/76. 

4.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial demonstra a posição financeira da entidade em 

determinado momento e representa, de forma ordenada, seu conjunto de bens, direitos 

e obrigações ao final do exercício. Sua apresentação obedece à Lei nº 6.404/76, 

alterada pelas Leis nºs 11.638/07, 11.941/09 e 12.431/2011, sendo dividido em Ativo, 

Passivo e Patrimônio Líquido, onde o Ativo representa os Bens e Direitos da Entidade, 

o Passivo as obrigações com terceiros, e o Patrimônio Líquido os recursos aplicados 

pelos acionistas. 

    

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de 
Relatório:  

 
Consolidado 

 

Entidade: PALCOPARANA   

Até o mês: 12  

Ano: 2017  

BALANÇO PATRIMONIAL ESTATAL   
 

 

  

    
 

Especificação Exerc. Atual A. V. % 
Exerc. 

Anterior A. V. % A. H. 

ATIVO 4.802.594,83 100,00 453.000,00 100,00 960,18 

   ATIVO CIRCULANTE  4.802.594,83 100,00 453.000,00 100,00 960,18 

      Caixa e Equivalentes de Caixa 4.798.520,82 99,92 453.000,00 100,00 959,28 

      Demais Créditos e Valores a Curto 

Prazo 
4.074,01 0,08 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO 4.802.594,83 100,00 453.000,00 100,00 960,18 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  4.802.594,83 100,00 453.000,00 100,00 960,18 

   PASSIVO CIRCULANTE  469.096,47 9,77 35.861,44 7,92 1208,08 

      Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 

294.663,93 6,14 26.657,27 5,88 1005,38 
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a Curto Prazo 

      Fornecedores e Contas a Pagar a 

Curto Prazo 
90.684,80 1,89 2.500,00 0,55 3527,39 

      Obrigações Fiscais a Curto Prazo 41.294,04 0,86 3.565,87 0,79 1058,04 

      Provisões a Curto Prazo 42.453,70 0,88 3.138,30 0,69 1252,76 

TOTAL DO PASSIVO 469.096,47 9,77 35.861,44 7,92 1208,08 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.333.498,36 90,23 417.138,56 92,08 938,86 

   Resultados Acumulados  4.333.498,36 90,23 417.138,56 92,08 938,86 

      Resultado do Exercício 4.333.498,36 90,23 417.138,56 92,08 938,86 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 
4.802.594,83 100,00 453.000,00 100,00 960,18 

 

 
 1/1 

 

 

4.1.1 - ANÁLISE DE BALANÇO 

Índices Equação Exercício Atual 
Exercício 
Anterior 

Composição do 
Endividamento 

PassivoCirculante/(PassivoCirculante + 
PassivoNaoCirculante)*100 

100,00 100,00 

Imobilização do 
Patrimônio Líquido 

Ativo Permanente/Patrimônio Líquido*100 0,00 0,00 

Imobilização de 

Recursos não Correntes 

Ativo Permanente/(Patrimônio Líquido + Passivo Não 

Circulante)*100 
0,00 0,00 

Liquidez Seca Ativo Circulante / Passivo Circulante 10,24 12,63 

Liquidez Corrente 
(Ativo Circulante – Estoques – Despesas Antecipadas)/ 
Passivo Circulante 

10,24 12,63 

Fonte: SEI-CED 

 

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 

A análise da composição do endividamento possibilita mensurar o 

volume de dívidas da entidade com vencimento no curto prazo em relação à dívida 

total.  

 Adotando-se o padrão de análise deste indicador, de quanto menor, 

melhor, ao observarmos os números demonstrados no Balanço Patrimonial do 

PALCOPARANA, temos que a dívida de curto prazo representa 100,00% em relação à 

dívida total no exercício analisado. 
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IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

A análise do índice de Imobilização do Patrimônio Líquido permite 

identificar quanto do Patrimônio Líquido da entidade está investido no Ativo 

Permanente. Para efeito do cálculo deste indicador, consideramos como Ativo 

Permanente, a somatória dos subgrupos Investimentos, Imobilizado e Intangível. A 

menor, ou maior, alocação de recursos do Patrimônio Líquido no Ativo Permanente, 

indica menor, ou maior, grau de imobilização de recursos próprios.  

Adotando-se o padrão de análise deste indicador, de quanto menor, 

melhor, pelos valores apresentados no Balanço Patrimonial do PALCOPARANA, temos 

que o volume de recursos aplicados no Ativo Permanente, no exercício analisado, 

representa 0,00% do Patrimônio Líquido. 

IMOBILIZAÇÃO DE RECURSOS NÃO CORRENTES 

Ampliando a abrangência do índice de Imobilização do Patrimônio 

Líquido, podemos incluir os passivos de longo prazo, que também não comprometem 

diretamente o capital de giro da entidade. Neste caso, agregando os recursos do 

Passivo Não Circulante aos do Patrimônio Líquido, poderemos identificar quanto dos 

recursos não correntes, de longo prazo, da entidade está investido no Ativo 

Permanente. Neste caso, também consideramos como Ativo Permanente, a somatória 

dos subgrupos Investimentos, Imobilizado e Intangível. O percentual de aplicação 

destes recursos de longo prazo, em geral menos onerosos, no Ativo Permanente, 

possibilita constatar se há utilização de recursos de curto prazo em itens patrimoniais 

de características próprias de longo prazo.  

Desta forma, adotando-se o padrão de análise deste indicador, de 

quanto menor, melhor, pelos valores apresentados no Balanço Patrimonial do 

PALCOPARANA, temos um índice de Imobilização de Recursos não Correntes de 

0,00% sobre o valor do Ativo Permanente no exercício analisado. 

LIQUIDEZ SECA e LIQUIDEZ CORRENTE 

A solvência financeira de uma entidade resulta diretamente da boa, ou 

má, gestão financeira de seus dirigentes, especificamente no tocante aos recursos de 
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curto prazo. Relevante característica da capacidade técnica de uma gestão justifica 

demonstrarmos o indicador que evidencia tal fato. Este é conhecido como Índice de 

Liquidez, que nas suas diversas peculiaridades, retorna em diferentes graus de 

abrangência e especificidade a situação financeira de uma entidade frente aos 

compromissos financeiros assumidos.  

Utilizando-se os valores apresentados no Balanço Patrimonial da 

entidade, temos que o PALCOPARANA apresenta Índice de Liquidez Corrente de 

10,24 e, mais especificamente ainda, um Índice de Liquidez Seca de 10,24. Em regra, 

adota-se para análise destes indicadores a interpretação de que, em relação ao índice, 

quanto maior, melhor. Porém, devemos considerar as peculiaridades da atividade 

desenvolvida pela Entidade, e as particularidades de cada caso. 

4.1.2 - INCREMENTO DO PASSIVO A DESCOBERTO 

Após analisar as contas patrimoniais da entidade, constata-se que o 

Ativo Total é superior ao Passivo Total, não existindo, portanto, Passivo a Descoberto.  

4.2 - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

A Demonstração do Resultado do Exercício tem como objetivo principal 

apresentar de forma resumida o resultado apurado em relação ao conjunto de 

operações realizadas num determinado período. 

   

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de 
Relatório:  

 
Consolidado 

 

Entidade: PALCOPARANA   

Até o mês: 12  

Ano: 2017  

DEMONSTRAÇÃO RESULTADO EXERCICIO 
ESTATAL 

 

 
 

 

   

 Especificação Exerc Atual A V % Exerc 

Anterior 
A V % A H %  
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(-)DESPESAS OPERACIONAIS  2.020.186,89 0,00 35.861,44 0,00 5533,31 

  Pessoal e Encargos  1.677.493,79 0,00 33.361,44 0,00 4928,24 

  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital 

Fixo 
330.063,67 0,00 2.500,00 0,00 13102,55 

  Tributárias(exceto IR e CSSL) 12.629,43 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+/-)RESULTADO FINANCEIRO 1.646.546,69 0,00 0,00 0,00 0,00 

  (+)Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras  

1.648.336,93 0,00 0,00 0,00 0,00 

  (-)Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras  

1.790,24 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+/-)OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS  

4.290.000,00 0,00 453.000,00 0,00 847,02 

 (+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS  4.290.000,00 0,00 453.000,00 0,00 847,02 

(=)RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES  

3.916.359,80 0,00 417.138,56 0,00 838,86 

(=)RESULTADO ANTES DAS 
PARTICIPAÇÕES  

3.916.359,80 0,00 417.138,56 0,00 838,86 

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  3.916.359,80 0,00 417.138,56 0,00 838,86 
 

 
   

 1/1 
 

 

4.2.1 - ANÁLISE DRE 

Índices Equação Exercício Atual Exercício Anterior 

Rentabilidade do Ativo 
Resultado Líquido / Ativo 

Total*100 
81,55 0,00 

Rentabilidade do Patrimônio Líquido 
Resultado Líquido / 
Patrimônio Líquido 
Médio*100 

164,88 0,00 

Fonte: SEI-CED 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Ao analisar este indicador, objetiva-se medir a eficiência global dos 

gestores da entidade na geração de lucros com o total de ativos disponíveis. Há que se 

considerar neste indicador, o efeito que cada ramo de atividade pode gerar, 

possibilitando uma interpretação padrão, e ao mesmo tempo livre se considerarmos as 

peculiaridades de cada caso.  
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Adotando-se o padrão de análise deste indicador, de quanto maior, 

melhor, ao observarmos os números apresentados nas Demonstrações Contábeis do 

PALCOPARANA, temos que a Rentabilidade do Ativo é de 81,55%. 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Para a análise do retorno que os acionistas obtêm em relação aos seus 

investimentos, utilizamos o indicador conhecido como Rentabilidade do Patrimônio 

Líquido, também conhecido como Retorno do Capital Próprio, por utilizar como 

denominador apenas dados do Patrimônio Líquido. Espera-se que este indicador 

evidencie que o investidor obteve um retorno superior à remuneração média do 

mercado. Similarmente, deve-se considerar uma interpretação padrão, sem deixar de 

lado as peculiaridades de cada caso, ou ramo de atividade.  

Adotando-se o padrão de análise deste indicador, de quanto maior, 

melhor, os números apresentados nas Demonstrações Contábeis do PALCOPARANA, 

demonstram que Rentabilidade do Patrimônio Líquido é de 164,88%. 

4.3 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

Esta demonstração apresenta os fluxos de caixa, que são as entradas 

e saídas de caixa e equivalentes de caixa em determinado período, classificados por 

atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 

     

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

  

Tipo de 
Relatório:  

 
Consolidado 

 

Entidade: PALCOPARANA   

Ano: 2017  

   

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
(Método Indireto) 

 

 
 

 

     

  Fluxos De Caixa Ano Atual AV Ano 
Atual 

Ano Anterior AV Ano 
Anterior 

Analise 
Horizontal 
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

     

Lucro/Prejuízo líquido do exercício 3.916.359,80 0,00 417.138,56 0,00 838,86 

AJUSTES PARA A CONCILIAÇÃO DO 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 
COM A GERAÇÃO DE CAIXA DAS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

     

Aumento/Redução de Provisões 39.315,40 0,90 0,00 0,00 0,00 

REDUÇÃO (AUMENTO) DOS ATIVOS 
E PASSIVOS 

     

Aumento/Redução de Outros Créditos 0,00 0,00 -22.650,00 -5,26 100,00 

Aumento/Redução em contas a pagar 99.545,70 2,28 32.723,14 7,60 204,21 

Aumento/Redução em Obrigações 
sociais e trabalhistas 

294.373,93 6,74 0,00 0,00 0,00 

Aumento/Redução de outros tributos -40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aumento/Redução de Benefícios pós-
emprego 

18.615,99 0,43 0,00 0,00 0,00 

Aumento/Redução de outros passivos 
operacionais 

0,00 0,00 3.138,30 0,73 -100,00 

(=) FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL 
LÍQUIDO GERADO PELAS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS 

4.368.170,82 100,00 430.350,00 100,00 915,03 

TOTAL DO AUMENTO/REDUÇÃO NO 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

     

Saldo inicial de caixa e equivalentes de 
caixa 

430.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo final de caixa e equivalentes de 
caixa 

4.798.520,82 0,00 430.350,00 0,00 1.015,03 

VARIAÇÃO NO CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA 

4.368.170,82 0,00 430.350,00 0,00 915,03 

 

 
 1/1 

 

 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Esta demonstração evidencia toda movimentação do Patrimônio 

Líquido, seus acréscimos e diminuições, como também a formação e utilização de 

reservas. 

   
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de 
Relatório:  

 
Consolidado 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 9YVJ.3FJL.7POU.K669.1

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

11 

 

Entidade: PALCOPARANA   

Ano: 2017  

   

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 
 

 

 

   

 Especificação Capital 

Social 
Reservas 

de Capital 
Reservas 

de Lucros  
Lucros/Prej. 

Acumulados 
Outros 

Resultados 
Abrangentes  

Patr. Liq. do 

Sócios da 
Controladora 

LUCRO/PREJUÍZO 
LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO 

0,00 0,00 0,00 3.916.359,80 0,00 3.916.359,80 

RESULTADO 
ABRANGENTE TOTAL 

    0,00 3.916.359,80 

SALDO EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ATUAL - R$ 

0,00 0,00 0,00 3.916.359,80 0,00 3.916.359,80 

 

 

   

 1/1 
 

 

4.5 - DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

A Demonstração do Valor Adicionado tem a função de divulgar e 

identificar o valor da riqueza gerada pela entidade, e como essa riqueza foi distribuída 

entre os diversos setores que contribuíram, direta ou indiretamente, para a sua 

geração. 

A entidade está dispensada da elaboração da Demonstração do Valor 

Adicionado por não se enquadrar no disposto no Inciso V, do art. 176 da Lei nº 

6.404/1976, alterada pela Lei nº 11.638/2007. 

4.6 - CAPITAL SOCIAL 

O PALCOPARANA pela sua natureza jurídica não possui composição 

acionária. 
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4.7 - NOTAS EXPLICATIVAS 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações 

Contábeis, e apresentam informações de natureza patrimonial, econômica, financeira, 

legal, física e social, bem como os critérios utilizados na elaboração das 

demonstrações contábeis e eventos subsequentes ao balanço. As Notas Explicativas 

das Demonstrações Contábeis do PALCOPARANA se encontram na peça nº 10 do 

presente processo. 

4.8 - ANÁLISE CONTÁBIL, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

Na análise Contábil, Financeira e Patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.9 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-

CED 

Especificação Valor SEI-CED Valor PCA Diferença (R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL    

Ativo 4.802.594,83 4.802.594,83 0,00 

Ativo Circulante 4.802.594,83 4.802.594,83 0,00 

Ativo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Passivo e Patrimônio Líquido 4.802.594,83 4.802.594,83 0,00 

Passivo Circulante 469.096,47 469.096,47 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 4.333.498,36 4.333.498,36 0,00 

DEMONSTRAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

   

Resultado Líquido do Exercício 3.916.359,80 3.916.359,80 0,00 

Fonte: SEI-CED / PCA 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, e 

do Resultado Líquido do Exercício, emitidos pela contabilidade, não evidenciou 

divergências com os números levantados a partir dos dados enviados no Sistema 

Estadual de Informações – SEI/CED. 
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4.10 - RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

O Relatório da Administração apresenta os principais resultados 

alcançados pela Entidade, o qual divulga informações que possibilitam o conhecimento 

da Instituição, assim como seus objetivos e políticas, em complemento às peças 

contábeis e notas explicativas contidas nas Demonstrações Financeiras. O Relatório da 

Administração expõe um quadro completo das posturas e do desempenho da 

administração na gestão e alocação dos recursos que se encontram a ela confiados. O 

Relatório da Administração do PALCOPARANA, se encontra na peça nº 4 do presente 

processo. 

4.11 - PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

A Entidade está dispensada de sua apresentação. 

4.12 - PARECER DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador do Conselho de Administração 

das Sociedades Anônimas, conforme disposto nos artigos 161 a 165 da Lei nº 6.404/76 

e suas alterações. Dentre suas várias atribuições, compete ao Conselho Fiscal: opinar 

sobre o relatório anual da administração, fazendo constar no seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 

assembleia geral; analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 

demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; examinar as 

demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar.  

 Para as entidades que não possuírem Conselho Fiscal, essas 

atribuições poderão ser de outro Conselho, como de Administração, de Investimento, 

Estadual, Diretor, Superior.  

 O Parecer do Conselho Fiscal, constante na peça nº 16, “com base em 

exames realizados nos demonstrativos e documentos, da analise desse conjunto de 

documentos, o conselho fiscal conclui seus trabalhos aprovando as contas e demais 

elementos já citados, recomendando ao Conselho de Administração da PalcoParaná, 
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que dentro de suas atribuições (art. 10, XI), aprove as contas da gestão 01/01/2017 a 

31/12/2017, sob a responsabilidade da Diretoria.”  
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados 

em igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são 

temas de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, 

delegando ao responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 

59); e a Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou 

um capítulo específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º).  

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, 

por meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de 

coordenação e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e 

avaliar as atividades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta 

coordenação por sua vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da 

Administração Estadual, por meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na 

avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do 

Estado. Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, 

atendendo às orientações técnicas da CGE (IN nº 001/2018-CGE). 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem 
da 

Operação 
Achado 

Ano 
Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 
Medidas para o Achado 

Notas 
Explicativas 

Monitoramento 
Descrição do achado 

Achado 0 2017 S NADA A DECLARAR 
NADA A 

DECLARAR 

CONTROLE INTERNO EM 

DESENVOLVIMENTO 

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Origem do 
Relatório CGE 

Núm. 
Relatório 

Ano 
Relatório 

Atesto 
Relatório 

Medidas Implementadas Notas 
Explicativas 
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CGE CGE CGE Monitoramento 
CGE 

Relatório de 
Avaliação da 

Coordenadoria 

de 
Transparência 

e Acesso à 
Informação. 

0 2017 N NADA A DECLARAR 
NADA A 

DECLARAR 

 O Relatório do Controle Interno e o Relatório da Controladoria Geral 

do Estado não foram encaminhados pela Entidade, sujeitando o Gestor das Contas à 

multa administrativa, prevista no art. 87, inciso IV, "g", da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).  

 A conclusão do Parecer do Controle Interno foi “Não encaminhou o 

PARECER DO CONTROLE INTERNO, tendo em vista que o Serviço Social Autônomo 

PALCOPARANÁ teve suas atividades de implantação iniciadas em 01 de dezembro de 

2016, e por termos no quadro funcional apenas três diretores, não foi designado auditor 

interno para o exercício de 2017”.   

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO Tendo em 

vista que o Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ tem suas atividades de 

implantação iniciadas em 01 de dezembro de 2016, e teve sua fase de implantação 

ocorrendo no exercício de 2017, com o quadro funcional diminuto e atendendo as 

demandas para implantação, não houve relatório da Controladoria geral do Estado para 

o exercício de 2017. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, 

as Inspetorias de Controle Externo realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, 

economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta 

Coordenadoria de Gestão Estadual.  

 Cabe ainda às ICEs elaborar relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.  

 A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2017, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio 

Camargo.  

 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

4 ACHADOS  

O "achado de fiscalização”, quando tratar de deficiência de controle 

interno ou erro formal, sem implicação em infração à ordem legal ou dano ao erário, 

pode ser convertido em recomendação para medidas saneadoras.  

Quando, entretanto, for decorrente de desfalque ou desvio de dinheiro, 

bens ou valores públicos, prática de qualquer ato i legal, i legítimo ou antieconômico, 

que resulte dano ao erário, estará consubstanciado em requerimento para fins de 

comunicação de irregularidade.  

Na fiscalização, referente ao exercício de 2017, não foram identificadas 

deficiências que mereçam ser elencadas neste relatório. Vale destacar que, ao longo 

da fiscalização, todas as falhas detectadas foram reportadas à entidade, que está 

adotando medidas para saná-las. Tais situações serão objeto de acompanhamento 

pela equipe.  
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5 CONCLUSÃO 

 Nos termos do art. 157 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, procedeu-se os trabalhos de fiscalização na Palcoparaná relativos 

às áreas de controle interno, contábil, financeira, orçamentária, pessoal, patrimonial e 

legal, referentes ao exercício de 2017, com base no escopo definido. Sob a ótica dos 

resultados apontados neste relatório, conclui-se pela regularidade das operações 

realizadas no período.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões se referem exclusivamente às 

amostras selecionadas, e não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo deste relatório, ou eventuais irregularidades que, porventura, sejam 

constatadas por outros meios ou em eventos subsequentes.  
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas do PALCOPARANA, relativa ao 

último exercício, a fim de verificação da existência de recomendações, determinações 

legais ou ressalvas, para subsidiar o julgamento deste processo.  

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2016 311870/17 
PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 
4794/2017 Regular 
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8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstram-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade 

da Entidade no exercício de 2017, relativos a Processos de Comunicação de 

Irregularidade (art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), 

Denúncia (art. 276 do RI), Representação (art. 277 do RI), e Auditorias (art. 253 do RI). 

   

Assunto Nº Processo Nº Acórdão Situação 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 23060/18 - Arquivado - DP 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a 

Atendimento do prazo 

para envio da 
prestação de contas 

Título 2 

art. 222 do 

Regimento Interno 
deste Tribunal 

- Regular 

b 
Formalização do 

processo 
Título 2 

Instrução 
Normativa-TC 
nº137/2017 

- Regular 

c 

Atendimento dos 

prazos para envio dos 
dados quadrimestrais 

de cada um dos 
módulos integrantes do 

SEI-CED 

Título 3 
Instrução 

Normativa-TC 
nº113/2015 

art. 87, inciso III, "b", da 

Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 

(Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) 

Contraditório 

d 

Comparativo dos 
saldos do Balanço 
Patrimonial e do 

Resultado Liquido do 

Exercício entre os 
dados do SEI-CED e 
os demonstrativos 
encaminhados na 

prestação de contas 

Título 4 

Instrução 

Normativa-TC 
nº113/2015 

- Regular 

e 
Verif icação do Passivo 

a descoberto 
Título 4 

art. 158, da Lei nº 
6.404/76 

- Regular 

f 
Análise Contábil, 

Financeira e 
Patrimonial 

Título 4 Lei nº 6.404/76 - Regular 

g Parecer do Conselho Título 4 Lei nº 6.404/76 - Regular 

h 
Relatório do Controle 

Interno 
Título 5 

arts. 31, 70 e 74 da 

Constituição 
Federal 

art. 87, inciso IV, "g", da 
Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 
(Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas) 

Contraditório 

i 
Relatórios da 

Inspetoria de Controle 

Externo 

Título 6 
art. 157, inciso I do 
Regimento Interno 

deste Tribunal 

- Regular 

 

Procedida a análise técnico-contábil na Prestação de Contas do 

PALCOPARANA, referente ao exercício financeiro de 2017, bem como os aspectos 

legais e de gestão alicerçada nos exames procedidos por esta Coordenadoria, e no 

relatório emitido pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo 

Conselheiro Fábio Camargo, foi possível avaliar a administração dos responsáveis pela 

Entidade.  
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 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente 

Prestação de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de 

justificavas pelos responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da 

Análise”, cujos itens tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

 Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o direito 

à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis, para 

que, querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos listados nesta instrução.  

Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 73/2014, sugere -se 

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, ao seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 020.621.669-66 Presidente 

É a instrução.   

CGE, em 21 de agosto de 2018.   

Ato elaborado por:  

NEI JORGE RIBEIRO DA SILVA - Analista de Controle   

(documento assinado digitalmente)   

De acordo.   

JOACIR GERALDO VIEIRA DE LIMA - Coordenador   

(documento assinado digitalmente)   



25. 025 - Despacho
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COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

 1 

PROCESSO N º: 254950/18 

ORIGEM: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 346/18 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, Relator deste 

processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências:  

I. Proceda-se à CITAÇÃO da parte a seguir nominada para, querendo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 

ao contido na Instrução nº 249/2017, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 

nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

a)   Sra Nicole Barão Raffs de Medeiros,  Diretora Presidente,  
CPF: 020.621.669-66;  

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 249/2017, da Coordenadoria de Gestão 

Estadual, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento 

Interno. 

a) PALCOPARANA, CNPJ: 25.298.788/0001-95, na pessoa do seu representante 

legal, atual ocupante do cargo de Diretora Presidente , e procuradores 

constituídos. 
 

III.  Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal.  

Publique-se. 

CGE, em 24 de agosto de 2018. 
 

(documento assinado digitalmente) 

JOACIR GERALDO VIEIRA DE LIMA 

Coordenador 

 



26. 026 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 5025/2018, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 346/2018, foi disponibilizada no dia 27/08/2018, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido citado(s) NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 27/08/2018
Documento assinado digitalmente

MARIA TERESINHA BENATO

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 503703

PROCESSO Nº  - 254950/18
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - PALCOPARANA
Gestor atual  - NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS
Gestor das Contas  - NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS
Interessado  - PALCOPARANA



27. 027 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 5026/2018, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 346/2018, foi disponibilizada no dia 27/08/2018, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) PALCOPARANA.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 27/08/2018
Documento assinado digitalmente

MARIA TERESINHA BENATO

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 503703

PROCESSO Nº  - 254950/18
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - PALCOPARANA
Gestor atual  - NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS
Gestor das Contas  - NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS
Interessado  - PALCOPARANA
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 346/2018 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1897, do dia 29/08/2018, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 30/08/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 254950/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: PALCOPARANA
INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 627951/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 254950/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Contestação 25950 2018)

 - Outros Documentos (Informação 582-18)

 - Outros Documentos (Informação 431-18)

 - Outros Documentos (Despacho 199-18)

 - Outros Documentos (Informação 581-18)

 - Outros Documentos (Informação 432-18)

 - Outros Documentos (Emails para Munhoz e Munhoz)

 - Outros Documentos (Justificativa Munhoz e Munhoz (Email de )

 - Outros Documentos (Consulta à CGE)

 - Outros Documentos (Sistema de Controle Interno)

 - Outros Documentos (Notificação Escritório SBSC Contadores)

 

 
PETICIONÁRIO: PALCOPARANA, CNPJ 25.298.788/0001-95, através do(a) Representante Legal NICOLE

BARAO RAFFS DE MEDEIROS, CPF 020.621.669-66

Email: nicolemedeiros@cctg.pr.gov.br

Telefone: 33047955

 

 
Curitiba, 06 de setembro de 2018 09:54:18

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



30. 030 - Petição (Contestação 25950 2018)



















31. 031 - Outros Documentos (Informação 582-18)









32. 032 - Outros Documentos (Informação 431-18)







33. 033 - Outros Documentos (Despacho 199-18)





34. 034 - Outros Documentos (Informação 581-18)











35. 035 - Outros Documentos (Informação 432-18)







36. 036 - Outros Documentos (Emails para Munhoz e Munhoz)

























37. 037 - Outros Documentos (Justificativa Munhoz e Munhoz (Email de )









38. 038 - Outros Documentos (Consulta à CGE)







39. 039 - Outros Documentos (Sistema de Controle Interno)





40. 040 - Outros Documentos (Notificação Escritório SBSC Contadores)
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 627994/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 254950/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Contestação 25950 2018)

 - Outros Documentos (Informação 582-18)

 - Outros Documentos (Informação 431-18)

 - Outros Documentos (Despacho 199-18)

 - Outros Documentos (Informação 581-18)

 - Outros Documentos (Informação 432-18)

 - Outros Documentos (Emails para Munhoz e Munhoz)

 - Outros Documentos (Justificativa Munhoz e Munhoz (Email de )

 - Outros Documentos (Consulta à CGE)

 - Outros Documentos (Sistema de Controle Interno)

 - Outros Documentos (Notificação Escritório SBSC Contadores)

 

 
PETICIONÁRIO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, CPF 020.621.669-66, em seu próprio nome.

Email: nicolemedeiros@cctg.pr.gov.br

Telefone: 33047955

 

 
Curitiba, 06 de setembro de 2018 09:58:24

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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43. 043 - Outros Documentos (Informação 582-18)









44. 044 - Outros Documentos (Informação 431-18)







45. 045 - Outros Documentos (Despacho 199-18)





46. 046 - Outros Documentos (Informação 581-18)











47. 047 - Outros Documentos (Informação 432-18)







48. 048 - Outros Documentos (Emails para Munhoz e Munhoz)

























49. 049 - Outros Documentos (Justificativa Munhoz e Munhoz (Email de )









50. 050 - Outros Documentos (Consulta à CGE)







51. 051 - Outros Documentos (Sistema de Controle Interno)





52. 052 - Outros Documentos (Notificação Escritório SBSC Contadores)
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PROCESSO Nº: 254950/18-TC 

ENTIDADE: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARÃO RAFFS DE MEDEIROS - PRESIDENTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2017 

INSTRUÇÃO Nº: 358/18-CGE – ANÁLISE CONTRADITÓRIO  

  

Prestação de Contas Estadual. 
Administração Indireta. Exercício 
de 2017. Análise do contraditório 

apresentado em face da Instrução 
nº 249/18-CGE. Pela Regularidade.  

Trata-se da prestação de contas do Palcoparaná, referente ao 

exercício financeiro de 2017. 

No primeiro exame realizado por esta Coordenadoria de Gestão 

Estadual foi constatada ausência de elementos essenciais para análise e/ou 

existência de inconformidades que necessitavam de apresentação de justificativas.  

Oportunizado o direito ao princípio constitucional do contraditório e 

ampla defesa quanto ao apontado na Instrução nº 249/18-CGE (peça 24), a 

responsável Sra. Nicole Barão Raffs de Medeiros, Presidente da Palcoparaná 

apresentou suas justificativas e documentação complementar, razão pela qual 

retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 

citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na peça de 

defesa. 

1- DAS CONSTATAÇÕES DO PRIMEIRO EXAME  

A análise inicial da presente prestação de contas concluiu pela  

oportunização de contraditório em razão dos apontamentos do Títulos 3, item “c” e 

Título 5, item “h”, da Instrução nº Instrução nº 249/18-CGE-CGE.  
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2 – DA ANÁLISE DO CONTRADITÓRIO DOS APONTAMENTOS DA 

COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

APONTAMENTO  

1. Os dados quadrimestrais referentes ao 2º e 3º quadrimestres, integrantes do 

SEICED, aplicáveis à entidade para o período não foram encaminhados, nos 

prazos fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das 

Contas à multa administrativa, prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).  

2. O Relatório do Controle Interno e o Relatório da Controladoria Geral do Estado 

não foram encaminhados pela Entidade, sujeitando o Gestor das Contas à 

multa administrativa, prevista no art. 87, inciso IV, "g", da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas). 

  

DA DEFESA: 

Apontamento “1”  

Ao apresentar suas justificativas, quanto ao contido no apontamento  

“1”, a gestora do Palcoparaná ressalta que o exercício de 2017 foi o primeiro ano de 

funcionamento da entidade e que a mesma trabalha em cooperação com o Centro 

Cultural Teatro Guaíra, tendo que executar, somente com três funcionários 

administrativos, as funções essenciais dos departamentos de recursos humanos, 

compras e contratos, coordenar os departamentos de música, dança  e produções 

artísticas, elaborar os regimentos internos da Instituição e, ainda, realizar o processo 

seletivo simplificado. Resumindo, a Diretoria Executiva desempenha as funções de 

todas as unidades organizacionais do Palcoparaná, com exceção do jurídico e 

contabilidade.  

Diz que para salvaguardar um dos princípios gerais norteadores da 

Unidade de Controle Interno, que consiste na segregação de funções, nenhum dos 

Diretores, que são os únicos funcionários da Palcoparaná que exercem função 

administrativa na instituição, poderia operar como controlador interno da entidade. 
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Segundo informado pela entidade, devido ao acumulo de funções dos 

diretores, o preenchimento de sistemas que visam fiscalizar informações contábeis, 

contratuais e financeiras foram terceirizados à contabilidade (empresa contratada, 

Munhoz & Munhoz S/S Ltda). 

Ressalta que, no Centro Cultural Teatro Guaíra, o departamento  

responsável pela contabilidade é quem preenche as informações junto ao SEI-CED. 

Sobre o atraso, no preenchimento do SEI-CED, pelo escritório de 

contabilidade Munhoz & Munhoz S/S Ltda, esclarece que a Diretoria Administrativa e 

Financeira do Palcoparaná, gestora do contrato de prestação de serviços contábeis, 

por inúmeras vezes efetuou contato com o escritório de contabilidade, solicitando o 

preenchimento do sistema dentro dos prazos estipulados pela instrução Normativa e, 

para comprovar, apresenta copias dos e-mails trocados (em anexo, em outros 

documentos) com a Munhoz & Munhoz S/S Ltda, bem como a justificativa 

apresentada pelo escritório de contabilidade pelo atraso no cadastramento de 

informações. 

Diz que, apesar dos atrasos, tal fato não prejudicou a análise dos 

dados pelo Tribunal de Contas e, para evitar futuros erros, notificou o atual escritório 

de contabilidade que presta serviços ao Palcoparaná (SBSC Contadores Associados 

Ltda. ME.), solicitando a devida atenção no preenchimento de todos os sistemas do 

Tribunal de Contas. 

Apontamento “2” 

 Quanto ao Controle Interno, informa que atualmente a fiscalização 

dos atos de gestão do Palcoparaná é efetuada pelo Tribunal de Contas do Estado, 

pelo Conselho Fiscal da Instituição e pela Comissão de Avaliação do Contrato de 

Gestão. Destaca que a Palcoparaná não tem como contratar uma pessoa para 

exercer a função de controle interno neste exercício financeiro, em face de 

impedimentos legais (por estar em ano eleitoral, autorização da Comissão de Política 

Salarial do Estado, Decretos 30/15 e 31/15). 
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Devido a impossibilidade de contratar um controlador interno, a  

Palcoparaná levou a situação ao conhecimento da 6ª ICE (Peça 51), que recomendou 

a formalização de um sistema de controle interno quando de sua estruturação 

operacional. A entidade informa que acatou a devida recomendação e, em 2018, 

conta com um sistema que é obrigatoriamente seguido pelos Diretores e que tem sua 

certificação de cumprimento acostada em todos os processos que tramitam na 

Instituição.  

Por fim, solicita o afastamento da aplicação de multa para a Instituição 

ou para a Diretoria Presidente, ressaltando que estas pessoas não contribuíram para 

o atraso do preenchimento do sistema SEI-CED, bem como, por absoluta ausência de 

autorização, não houve a contratação de pessoa capaz para exercer a função de 

controlador interno, sendo que, alternativamente, foi implantado um sistema de 

controle interno, nos termos orientados pela 6ª Inspetoria, que vem atingindo com 

êxito os objetivos.  

2.1- DA ANÁLISE TÉCNICA DA COORDENADORIA DE GESTÃO 

ESTADUAL 

Apontamento “1” 

Ao procedermos a análise das justificativas trazidas pela entidade, em 

sede de contraditório, quanto aos atrasos no encaminhamento ao SEI-CED dos dados 

quadrimestrais referentes ao 2º e 3º quadrimestres, prazos fixados na Instrução 

Normativa nº 113/2015, sujeitando o Gestor das Contas à multa administrativa, 

prevista no art. 87, inciso III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas), com bases nas informações prestadas pela 

entidade, bem como, na documentação acostada ao presente processo às peças 42 a 

52, o entendimento desta Coordenadoria de Gestão Estadual é de que o conteúdo das 

mesmas, neste momento, pode ser levado em consideração, haja vista as dificuldades 

relatadas pela Palcoparaná, por ser o exercício financeiro de 2017 o   

1º ano de operação do Palcoparaná, com baixo contingente de pessoal, além das  

dificuldades encontradas no relacionamento com a empresa terceirizada (Munhoz & 
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Munhoz S/S Ltda), que realizava sua contabilidade e procedia o preenchimento e 

encaminhamentos dos documentos do sistema SEI-CED. 

Verificou-se que, no primeiro quadrimestre de 2018, o prazo de 

encaminhamento ao SEI-CED encontra-se cumprido de acordo com fixado na 

Instrução Normativa nº 113/2015. 

A análise preliminar acusou a ocorrência do fato sujeito à sanção 

prevista em Lei, consistente do atraso na entrega dos dados informatizados do 

Sistema SEI-CED, o que sujeitava o gestor responsável à penalidade pecuniária. 

Esta Unidade Técnica entende que os argumentos apresentados pela  

entidade são suficientes para justificar o atraso, razão pela qual entende possível a 

não aplicação das medidas sancionatórias previstas nos arts. 87 e 89 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).  

 Conclusão COFIE: Regularizado 

Apontamento “2” 

Com relação aos Relatórios de Controle Interno, os quais não foram 

encaminhados pela entidade, a gestora responsável relata que, atualmente, a 

fiscalização dos atos de gestão do Palcoparaná é efetuada pelo Tribunal de Contas do 

Estado, pelo Conselho Fiscal da Instituição e pela Comissão de Avaliação do Contrato 

de Gestão.   

Destaca que a Palcoparaná não teve como contratar uma pessoa para 

exercer a função de controle interno, neste exercício financeiro, em face de 

impedimentos legais (por estar em ano eleitoral, autorização da Comissão de Política 

Salarial do Estado, Decretos 30/15 e 31/15). 

Que, devido a impossibilidade de contratar um controlador interno, a  

Palcoparaná levou a situação ao conhecimento da 6ª ICE (Peça 51), que recomendou   

a formalização de um sistema de controle interno quando de sua estruturação 

operacional.  
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A entidade informa que acatou a devida recomendação e, em 2018, 

conta com um sistema que é obrigatoriamente seguido pelos Diretores e que tem sua 

certificação de cumprimento acostada em todos os processos que tramitam na 

Instituição. 

Verificou-se que, após as orientações da 6ª Inspetoria de Controle  

Externo, a Palcoparaná implementou um sistema de controle interno, mesmo que de 

forma provisória, sem a presença de um controlador interno constituído, dentro do 

possível, já que a mesma se encontra em fase inicial de operação, no entanto, 

manteve a execução de suas atividades. Inclusive, procedeu o encaminhamento da 

documentação do sistema SEI-CED, referentes ao 1º e 2º quadrimestres do exercício 

financeiro de 2018, dentro do prazo legalmente estabelecido.  

A 6ª Inspetoria de Controle Externo, em seu relatório anual de 

fiscalização, ao longo do exercício de 2017, destaca que todas as falhas detectadas 

foram reportadas à entidade, que tem adotado as medidas necessárias para sana-las 

e que tais situações serão objeto de acompanhamento pela equipe. 

Em face dos motivos supramencionados pela entidade, quais sejam: a 

mesma encontra-se em seu primeiro ano de operação, conta com apenas três 

funcionários administrativos para realizar múltiplas funções, a empresa terceirizada 

contratada para realizar, entre outros, os encaminhamentos dos documentos SEI-

CED, não atendeu as expectativas, fato este que a obrigou na contratação de uma 

nova empresa para realizar, dentre outros serviços, o encaminhamento dos dados do 

sistema SEI-CED, o entendimento desta Coordenadoria de Gestão Estadual é de que 

as justificativas trazidas aos autos são suficientes para corrigir a referida pendência.  

Conclusão COFIE: Regularizado 
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2.2 - RESULTADO DA ANÁLISE DA COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

De acordo com os motivos e conclusões expostos na análise técnica 

do contraditório, entende-se que a entidade apresentou justificativas ou medidas 

suficientes para afastar integralmente os apontamentos desta Coordenadoria de 

Gestão Estadual - CGE contidos no primeiro exame da prestação de contas. 

 

3 - CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, após o exame do contraditório das contas do 

PALCOPARANÁ, relativas ao exercício financeiro de 2017, realizado por esta 

Coordenadoria e à luz dos comentários supra expendidos, conclui-se que a presente 

prestação de contas pode ser considerada regular. 

Destaca-se que estas conclusões não elidem responsabilidades por 

atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios específicos. 

É a instrução. 

CGE, em 28 de setembro de 2018. 

Ato elaborado por: 

 
(documento assinado digitalmente) 

Nei Jorge Ribeiro da Silva – Analista de Controle 

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao MPjTC. 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

Joacir Geraldo Vieira de Lima – Coordenador 



54. 054 - Parecer
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 1ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº:  254950/18 

ORIGEM:               PALCOPARANA 

INTERESSADO:    NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA 

ASSUNTO:            PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

PARECER:            927/18 

 

Prestação de Contas Estadual Anual. 

PALCOPARANÁ. Exercício de 2017. Pela 
regularidade das contas. 

 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual Estadual do 

PALCOPARANÁ, referente ao exercício financeiro de 2017. 

Em análise ao contraditório, a Coordenadoria de Gestão Estadual, por 
meio da Instrução nº 358/18, opinou pela regularidade das contas, por entender 

inicialmente que as seguintes impropriedades foram devidamente sanadas pelo 
interessado: 

 
Os dados quadrimestrais referentes ao 2º e 3º quadrimestres, 
integrantes do SEI-CED, aplicáveis à entidade para o período 

não foram encaminhados, nos prazos fixados. Fonte de 
Critério: Instrução Normativa nº 113/2015. Multa: LCE n°. 

113/2005, art. 87, III, b. 

O Relatório de Controle Interno e o Relatório da Controladoria 
Geral do Estado não foram encaminhados pela Entidade. 

Fonte de Critério: art. 30, 70 e 74 da Constituição Federal. 
Multa: LCE n°. 113/2005, art. 87, IV, g.  

 

Ante o exposto, esta Procuradora do Ministério Público de Contas, com 
base na Instrução nº 358/18 da Coordenadoria de Gestão Estadual, manifesta-se pela 
regularidade desta prestação de contas.  

 

Curitiba, 4 de outubro de 2018 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 254950/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

CERTIDÃO DE ADIAMENTO – AUSÊNCIA DE RELATOR 

 

Certifico que foi adiado o julgamento deste processo na Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno nº 2, do dia 30 de janeiro de 2019, em razão de ausência 
justificada do Relator. 

 

STP, em 1 de fevereiro de 2019. 

 

Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

Secretaria de Sessão 

50364-9 

 



56. 056 - Acórdão
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PROCESSO Nº: 254950/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

ACÓRDÃO Nº 169/19 - Tribunal Pleno 

 

Prestação de Contas Anual. Exercício de 2017. Contas 
regulares. 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas Anual do PALCOPARANA, 

referente ao exercício de 2017, sob responsabilidade da Senhora Nicole Barão Raffs 

de Medeiros. 

O orçamento da entidade foi inicialmente fixado em R$6.839.118,00 

(seis milhões oitocentos e trinta e nove mil, cento e dezoito reais), nos termos da Lei 

18.948/16 de 22 de dezembro de 2016. 

A situação das prestações de contas anteriores é a seguinte: 

 

A 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro 

Fabio Camargo, apresentou Relatório de Fiscalização na peça processual 23, no 

qual concluiu pela regularidade das operações realizadas no período.  

A Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE exarou a Instrução 

249/18 (peça 24), mediante a qual detectou as seguintes impropriedades: (i) 
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ausência de atendimento dos prazos para envio dos dados quadrimestrais dos 

módulos SEI-SED1; (ii) ausência de Parecer do Controle Interno. 

O PALCOPARANÁ, em exercício do contraditório, apresentou 

manifestação acostada aos autos às peças 30 à 52. 

A Coordenadoria de Gestão Estadual, em novo exame por meio da 

Instrução nº 358/18 (peça nº 53), entendeu regularizados os itens anteriormente 

apontados, concluindo pela regularidade das contas. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer 

927/18 (peça 54), acompanhou o entendimento da unidade técnica. 

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Inicialmente, destaca-se que a Prestação de Contas foi protocolada 

em 17/04/2018 (peça 2), tendo sido, portanto, atendido o prazo prescrito no art. 222 

do Regimento Interno desta Corte2. 

Após o contraditório, manteve-se o apontamento quanto à 

formalização do SEI-CED, extrai-se da instrução da COFIE que os dados referentes 

ao primeiro quadrimestre foram encaminhados com atraso: 

 

Em análise do contraditório, considerando os motivos apresentados 

pela entidade, quais sejam: se tratar do primeiro ano de operação; que conta com 

apenas três funcionários administrativos para realizar múltiplas funções; que a 

                                                 

1
  

2
 “Art. 222. Para os órgãos integrantes da Administração Indireta do Poder Executivo, incluídas as autarquias, fundos especiais, 

sociedades de economia mista, empresas públicas, serviços sociais autônomos, fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, o prazo final será 30 de abril, relativo ao exercício financeiro anterior. ” 
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empresa terceirizada contratada para realizar, entre outros, os encaminhamentos 

dos documentos SEICED, não atendeu as expectativas, fato este que a obrigou na 

contratação de uma nova empresa para realizar, dentre outros serviços, o 

encaminhamento dos dados do sistema SEI-CED, acato o entendimento desta 

Coordenadoria de Gestão Estadual de que as justificativas trazidas aos autos são 

suficientes para corrigir a referida pendência. 

Cabível a expedição de recomendação para que, nos próximos 

exercícios, sejam atendidos os prazos para envio das informações ao SEI-CED. 

Diante das manifestações uniformes, com fundamento no art. 16, 

inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 113/20053, VOTO pela regularidade das 

contas apresentadas pelo PALCOPARANÁ, referente ao exercício de 2017, sob 

responsabilidade da Senhora Nicole Barão Raffs de Medeiros. 

Após o trânsito em julgado, determino o encerramento do feito, em 

conformidade com o art. 398, § 1º, do Regimento Interno4, e seu arquivamento junto 

à Diretoria de Protocolo. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, por unanimidade, em: 

 

I – Julgar pela regularidade das contas apresentadas pelo 
PALCOPARANÁ, referente ao exercício de 2017, sob responsabilidade da Senhora 
Nicole Barão Raffs de Medeiros. 

                                                 
3
 “Art. 16. As contas serão julgadas: 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos;”  
4
  “Art. 398. (...) § 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado 

seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.” 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR D7I6.AVJS.03AQ.CX7J.6

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

II - após o trânsito em julgado, determinar o encerramento do feito, 
em conformidade com o art. 398, § 1º, do Regimento Interno, e seu arquivamento 
junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e FABIO DE SOUZA CAMARGO 
e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019 – Sessão nº 3. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 169/2019 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2000, do dia 14/02/2019, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 15/02/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 254950/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: PALCOPARANA
INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA
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PROCESSO Nº: 254950/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 153/19 - STP 

 

Certifico que o Acórdão nº 169/2019, do Tribunal Pleno (peça nº 56), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná nº 2000, do dia 14/02/2019, e transitou em julgado em 
14/03/2019. 

 

STP, em 14 de março de 2019. 

 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO - Técnico de Controle 

Secretaria do Tribunal Pleno 

matrícula nº 50.935-3 

                                                 
1
 Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, 

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 
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fla 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 
 

PROCESSO Nº : 254950/18 

ORIGEM : PALCOPARANA 

INTERESSADO : NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS, PALCOPARANA 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº : 267/19-DPD/CMEX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tendo em vista o cumprimento da decisão contida no Acórdão 

nº 169/19 – STP (peça 56) pela Regularidade das Contas, não havendo outras 

medidas executórias a serem adotadas por esta Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções, encaminhamos o Processo nº 254950/18 à Diretoria de Protocolo para 

encerramento e arquivo nos termos do art. 168, VII, e no caput e § 1º do art. 398 do 

Regimento Interno, com base no referido Acórdão. 

 
 

CMEX, 14 de março de 2019. 
 
 
 
 

-assinatura digital- 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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